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Constitucionais 20/98, 41/03 e 47/05. 
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ACÓRDÃO Nº 2878/12 - Tribunal Pleno 

 

EMENTA: Revisão de Incidente de Uniformização 
de Jurisprudência. Acórdão nº 1421/06. Alteração 
em virtude do posicionamento adotado pelo STF. 
Aplicabilidade da Lei Complementar nº 51/85, que 
concede aos policiais civis direito à aposentadoria, 
desde que satisfeitos os requisitos de 30 (trinta) 
anos de serviço, com pelo menos 20 (vinte) anos 
de exercício em cargo de natureza estritamente 
policial, dispensados os requisitos previstos no art. 
40, §1º, II e III, da Constituição Federal, e nas 
regras de transição das Emendas Constitucionais 
20/98, 41/03 e 47/05.  

 

1. Trata-se de incidente de Uniformização de Jurisprudência, referente à 

aplicabilidade das regras da Lei Complementar nº51/85 e da Lei Complementar 

Estadual nº 93/02 às aposentadorias de policiais civis do Estado do Paraná. 

Inicialmente, o Acórdão nº 1421/06 determinou a aplicação da Lei 

Complementar nº 51/85 condicionada à satisfação dos requisitos de 20 anos de 

serviços de natureza estritamente policial prestados no desempenho de funções que 

envolvam atividade de risco, além dos critérios de idade mínima e de aposentadoria 

compulsória, a que se referem o art. 40, §1º, II e III, da Constituição Federal e as 

regras transitórias. 

A seguir, em face da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos 

autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.904-5, que modulou os efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade da Lei Complementar Estadual nº 93/02, a partir 
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da data dessa decisão, em 15.04.2009, foi emitido o Acórdão nº 564/09, do qual 

constou, em sua parte dispositiva, decisão no sentido de: 

 
a) “Alterar a decisão contida no Acórdão nº 1421/06, na parte que ratificou 
a aplicação da Resolução nº 5022, de 29.07.2004, em face da decisão do 
Supremo Tribunal Federal, nos autos da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 2.904-5, que, ao julgar inconstitucional a Lei 
Complementar nº 93/2002, determinou a eficácia “ex nunc” dessa decisão, 
nos termos do art. 27 da Lei nº 9.868/99; 
b)  Reconhecer o direito à aposentadoria, com base na Lei Complementar 
nº 93/2002, a todos os Policiais Civis do Estado que tiverem satisfeito os 
requisitos dessa lei até a data do julgamento da referida Ação Direta de 
Inconstitucionalidade, ocorrido em 15.04.2009; 
c) Manter, para os demais casos, a orientação contida no Acórdão nº 
1421/06, ressalvada a possibilidade de futuro reexame da matéria 
acerca da aplicabilidade da Lei Complementar nº 51/85, após a 
publicação do Acórdão da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.904-5, 
bem como na hipótese de superveniência de entendimento diverso do 
Supremo Tribunal Federal em outro processo que trate dessa matéria” 
(sem grifo no original). 

 

Em conformidade com esse último item da parte dispositiva, foi proposta, de 

ofício, a revisão da orientação desta Corte, acerca da aplicabilidade da Lei 

Complementar nº 51/85 e sua recepção pela Constituição Federal de 1988, diante 

do recente posicionamento do Supremo Tribunal Federal acerca da matéria. 

Aprovada a proposta pelo Plenário, na sessão do dia 08.03.2012, pelo 

Despacho nº 270/12, foram os autos encaminhados à Diretoria Jurídica e ao 

Ministério Público de Contas. 

Pelo Parecer nº 3108/12, a Unidade Técnica, “Diante do recente 

posicionamento do Supremo Tribunal Federal, e considerando o disposto no artigo 

416-A do Regimento Interno” manifestou-se “pela revisão do Acórdão nº 564/09 e 

pela consequente alteração da orientação contida no Acórdão nº 1421/06, com 

vistas a aplicação plena do artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85”. 

No mesmo sentido, o Parecer nº 12998/12, de lavra de sua Excelência o 

Procurador Geral do Ministério Público de Contas, Dr. ELIZEU DEMORAS 

CORRÊA, que corroborou o entendimento da Diretoria Jurídica,  

 
no sentido de ser revisto o Acórdão nº 564/09 (e consequentemente o 
Acórdão nº 1421/06) para permitir aos policiais civis o direito a 
aposentadoria especial com fundamento no art. 1º da LC nº 51/855, até que 
nova disciplina legal venha a ser editada pela União Federal. 

 

É o relatório. 
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2. Conforme pareceres uniformes no processo, diante da nova orientação do 

Supremo Tribunal Federal, e com base no art. 416-A, do Regimento Interno, deve 

ser revisto o Acórdão nº 1421/06, deste Tribunal Pleno, na parte que condicionou a 

aplicação da Lei Complementar nº 51/85 à observância dos requisitos a que se 

referem o art. 40, §1º, II e III, da Constituição Federal e as regras transitórias das 

Emendas Constitucionais 20/98, 41/03 e 47/05. 

Aponta a Diretoria Jurídica, a propósito, que essa decisão destoa do recente 

posicionamento do STF, proferido no Recurso Extraordinário nº 567.110-RG/AC, o 

qual reconheceu o direito do servidor de se aposentar de forma especial prevista na 

LC nº 51/85, por terem sido preenchidos os requisitos nela exigidos (f. 1 da peça nº 

55). 

Acrescenta a Unidade Técnica ter sido assentado pelo STF o entendimento 

de que o artigo 1º, inciso I, da LC nº 51/85 foi recepcionado pela Constituição 

Federal” e reconhecida “a relevância jurídica da questão constitucional suscitada no 

Recurso Extraordinário nº 567.110-RG/AC, havendo manifestação do STF pela 

existência de repercussão geral no caso. 

Vale observar que essa última decisão faz referência ao julgamento de 

procedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.817, que tinha por objeto o 

art. 3º da Lei Distrital nº 3.556/2005, e, nessa oportunidade, o mesmo Tribunal já 

havia concluído ter sido recepcionada a norma do art. 1º, I, da Lei Complementar nº 

51/1985. 

Do voto da Ministra CARMEN LÚCIA, constaram os seguintes fundamentos: 
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Apenas com ilustração, para indicar a complexidade e a polêmica que sempre 

envolveu a mateira, vale reproduzir a observação contida no Parecer nº 12998/12, 

do Dr. ELIZEU DE MORAES CORRÊA, no sentido de que 

 
Em que pese este Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ter firmado 
posicionamento tanto em Orientação Ministerial (n°01/04) quanto no 
Parecer nº 15924/06 (peça nº 14), no sentido da não recepção da Lei 
Federal Complementar n° 51/85 pela Constituição Federal, em sua última 
manifestação (Parecer nº 4524/09, peça nº37) ao final opinou pelo: 
“sobrestamento do presente expediente, e feitos correlatos, até que seja 
publicada a decisão definitiva do Recurso Extraordinário nº, 567.110-1 e da 
ADI nº 2904, mantendo-se, até lá, o entendimento já consolidado no 
Acórdão nº 1421/2006, do Tribunal Pleno, não infirmado pelas decisões do 
TJ/PR e do STJ”, o que em parte foi acatado no Plenário, através do 
Acórdão nº 564/09, cuja redação em seu termo final concluiu pela: 
“possibilidade de futuro reexame da matéria acerca da aplicabilidade da Lei 
Complementar nº 51/85, após a publicação do Acórdão da Ação Direta da 
Inconstitucionalidade nº 2.904-5, bem como na hipótese de superveniência 
de entendimento diverso do Supremo Tribunal Federal em outro processo 
que trate dessa matéria” (f. 2 da peça nº 57).  
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Outrossim, salienta a Diretoria Jurídica que, no julgamento do RE 535.111, foi 

afastada, especificamente, a exigência do requisito de idade mínima para a 

concessão de aposentadoria especial de policial civil, indicando, a propósito, decisão 

monocrática da Relatora, Ministra CARMEN LÚCIA, que negou seguimento ao 

recurso extraordinário. 

Nessa mesma linha, o seguinte julgado, da mesma Corte, na sessão de 

13.06.2012, no Agravo Regimental no Mandado de Injunção 4.528, do Distrito 

Federal: 

 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE INJUNÇÃO. 
APOSENTADORIA ESPECIAL DE POLICIAL. ATIVIDADE DE RISCO. ART. 
40, § 4º, INC. II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LEI 
COMPLEMENTAR N. 51/1985. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO 
LEGISLATIVA. 
1. A Lei Complementar n. 51/1985, que trata da aposentadoria especial dos 
policiais, foi recepcionada pela Constituição da República de 1988 (ADI 
3.817/DF). 
2. O reconhecimento da existência e da aplicabilidade de norma 
infraconstitucional regulamentadora do direito constitucional pleiteado 
evidencia o não cabimento do mandado de injunção, por inexistir omissão 
legislativa inviabilizadora do exercício de direito constitucionalmente 
assegurado. 
3. Impossibilidade de conjugação do sistema da Lei Complementar n. 
51/1985 com o do art. 57 da Lei n. 8.213/91, para com isso, cogitar-se de 
idade mínima para aposentação. Precedentes. 
4. Agravo regimental ao qual se nega provimento. 
 

Em corroboração, ainda nesse mesmo sentido, podem ser citadas as 

decisões exaradas nos seguintes processos: MI 2518 AgR, MI 1083 e MI 758 ED. 

Nessas condições, deve ser revogada a previsão do item “b” da parte 

dispositiva do Acórdão nº 1421/06, passando-se a aplicar a Lei Complementar nº 

51/85, que concede aos policiais civis direito à aposentadoria, desde que satisfeitos 

os requisitos de 30 (trinta) anos de serviço, com pelo menos 20 (vinte) anos de 

exercício em cargo de natureza estritamente policial, dispensados os requisitos 

previstos no art. 40, §1º, II e III, da Constituição Federal, e nas regras de transição 

das Emendas Constitucionais 20/98, 41/03 e 47/05. 

Face ao exposto, voto no sentido de que, com base no art. 416-A do 

Regimento Interno, em virtude das decisões do Supremo Tribunal Federal indicadas 

no voto, seja revogada a previsão do item “b” da parte dispositiva do Acórdão nº 

1421/06, passando-se a aplicar a Lei Complementar nº 51/85, que concede aos 

policiais civis direito à aposentadoria, desde que satisfeitos os requisitos de 30 
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(trinta) anos de serviço, com pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de 

natureza estritamente policial, dispensados os requisitos previstos no art. 40, §1º, II 

e III, da Constituição Federal, e nas regras de transição das Emendas 

Constitucionais 20/98, 41/03 e 47/05; 

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL 

PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto 

do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em: 

Revogar a previsão do item “b” da parte dispositiva do Acórdão nº 1421/06, 

passando-se a aplicar a Lei Complementar nº 51/85, que concede aos policiais civis 

direito à aposentadoria, desde que satisfeitos os requisitos de 30 (trinta) anos de 

serviço, com pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza 

estritamente policial, dispensados os requisitos previstos no art. 40, §1º, II e III, da 

Constituição Federal, e nas regras de transição das Emendas Constitucionais 20/98, 

41/03 e 47/05; 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, IVAN LELIS 

BONILHA e JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e os Auditores JAIME TADEU 

LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 2012 – Sessão nº 33. 

 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Relator 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Presidente 


